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PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
« lÂRAS -  MÃE DfÃGUA » 

ESTADO DE SÂO PAULO

LEI MUtiiCiPAL li*» 121/87.

«O/SPOE SOBRE O PIAMO PLURIANUAL DO 
MUN/CÍPIO DE iARAS PARA O PERÍODO 
D E i9 n À :m i”.

EDILSON GRAMGEIRO X A V I ^  fl?reitQ 1 ^  
de laras, Estado de Paulo, usando das atrlbuiçdes que l|iÉ stto còniÉrklas por 
Le^ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e p ro m u ^a a ^g u ln te  
Lei Municipal;

A rt 1̂  - O PLANO P LU R IA m m D O  íâ U W f^ O  DE 
IARAS, para o período de 1898 à 2001, constituídos pelos Aniekds cortantes desta 
Lei, serâ executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentarias de cada 
Exercício e do Orçamento Anual.

Art. 2? -  A Lei de Diretrizes Orçammitarias de cada 
exercício financeiro Indicará os programas prioritários a serem Incluídos no Projeto 
de tei Orçamentaria, com Indicação da fonte de recursos.

Art. y  -  O Poder Executivo 
cHmInidr as metas estsdielecidas a fIm de compatibilizar a 
receita estimada em esula exercício.

aimiéntar ou 
orçada com a

Art. 4° -  Esta Lei entrará em v l| í^  a pèstir de 1** de 
Jsmetto de 1898, rev<^iskias as disposições em contrário.
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